
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 839/82 

INTERESSADO: FACULDADE DE ENFERMAGEM E OBSTETRÍCIA DE ARARAS 

ASSUNTO : Reconhecimento da referida Faculdade com o Curso de 

enfermagem e Obstetrícia e suas respectivas habili-

tações 

RELATOR : Consº Paulo Gomes Romeo 

PARECER CEE Nº 1 1 4 9 / 8 3 -CTG- APROVADO EM 2 8 / 0 7 / 8 3 

1.- HISTÓRICO: 

O diretor da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Ara-

ras, mantida pela Fundação Regional do Ensino Superior em Araras, 

conforme ofício de 20 de abril do corrente ano, submete a aprecia-

ção deste Conselho o pedido de reconhecimento da Faculdade e do 

curso do Enfermagem e Obstetrícia com as habilitações em: 

a) Habilitação Geral em Enfermeiro; 

b) Enfermagem Médico-Cirúrgica; 

c) Enfermagem de Saúde Pública; 

d) Enfermagem Obstétrica; 

e) Licenciatura em Enfermagem. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

As normas para instalação, funcionamento e reconhecimento 

de estabelecimentos de ensino superior, mantidos pelo Estado ou 

pelos Municípios, bem como os cursos que ministram, estão conti-

dos na Resolução o nº 20/65, do Conselho Estadual de Educação. 

A Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Araras aten-

deu, como segue, ao disposto na legislação federal pertinente a 

nesta resolução. 

2.1. Teor da lei que criou o estabelecimento 

A Fundação Regional de Ensino Superior em Araras e enti-

dade de direito público, vinculada legalmente à Prefeitura Munici-

pal- de Araras, tendo-se constituído através da Lei Municipal nº 

1041, de 05/07/73. 

É mantenedora da Faculdade de Ciências Biológicas de Ara-

ras que ministra os Cursos de Licenciatura em Ciências, com ha-

bilitação em Biologia e Bacharelado em Ciências Biológicas, mo

dalidade Médica, e Farmácia e Bioquímica. 

Obteve deste conselho Estadual de Educação, pelo Parecer 
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nº 992/79, aprovado em 29/08/79, autorização para instalar uma Fa-

culdade de Enfermagem e Obstetrícia, tendo na oportunidade, de-

monstrado condições de exequibilidade. 

O Conselho Estadual de Educação, por meio do Parecer nº 

1561/79, autorizou e funcionamento da Faculdade de Enfermagem e Obs-

tetrícia da Fundação Regional do Ensino Superior em Araras. 

O ato foi homologado pela Resolução S.E. de 11 de janei-

ro de 1980. 

O Decreto nº 84.536, de 10 de março de 1980, autorizou o 

funcionamento do curso de Enfermagem e Obstetrícia, com habilita-

ções em Enfermagem Médico-Cirúrgica, em Enfermagem Obstétrica e em 

Enfermagem de Saúde Pública, a ser ministrado pela Faculdade de En-

fermagem e Obstetrícia de Araras. 

O supracitado decreto foi retificado pelo Decreto nº 

83.454 de 30 de junho da 1983, no sentido de incluir Licenciatura 

em Enfermagem, que, por um lapso, não tinha sido incluída no Decre-

to anterior. 

2.2. Indicação do Curso a ser ministrado e respectiva 

estrutura curricular 

O curso de que trata o presente pedido de reconhecimen-

to é o de Enfermagem e Obstetrícia com habilitações em: 

- Habilitação Geral em Enfermeiro 

- Enfermagem Médico—Cirúrgica 

- Enfermagem de Saúde Pública 

- Enfermagem Obstétrica 

- Licenciatura em Enfermagem 

A Resolução nº 4, de 25 do fevereiro de 1972, do Conse-

lho Federal de Educação, fixou os mínimos de conteúdo e duração de 

curso em exame. 

A Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Araras aten-

deu ao disposto na mencionada Resolução, conforme a estrutura curri-

cular apresentada como segue: 
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O corpo docente, todo ele aprovado pelo Conselho Estadual 

de Educação em processo próprio, devidamente qualificado, pode ser 

aceito. 

2.4. prova de capacidade financeira para fazer funcionar 

o curso de modo satisfatório 

No processo este demonstrada a capacidade econômico-

-financeira de Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Araras; 

constando do Relatório do Exercício de 1981, da Fundação Regional 

do Ensino Superior em Araras, o orçamento referente a Faculdade 

em exame. 

No registro do orçamento do ano de 1981 constou que a 

receita alcançou CR$ 108.051.266,35 e a despesa CR$ 97.365.699,73, 

verificando-se um superávit do ordem de CR$ 10.685.566,62. 

A capacidade econômico-financeira da Faculdade está com 

parado de f1s. 176 e 296 do Processo, por meio dos Relatórios e 

Balanços Financeiros referentes aos anos de 1979, 1980 e 1981. 

As receitas da Fundação são obtidas através de pagamen-

tos dos alunos (mensalidades), 9% da Prefeitura Municipal do Ara-

ras e doações privadas, em particular do Dr. Ermínio Ometto, Pre-

sidente da Fundação e seu principal doador. 

2.5. prova de ter à sua disposição edifícios a própria dos 

no ensino a ser ministrado 

A Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Araras fun-

ciona em prédio próprio da Fundação, em conjunto com outros cur-

sos da Faculdade de Ciências Biológicas, mantidas também pela 

Fundação. É um prédio moderno, recém-construído cujos módulos prin-

cipais são os seguintes: 

- Os módulos do prédio do Campus das Faculdades de Ciên-

cias Biológicas e de Enfermagem e Obstetrícia medem 100 m² (cada), 

situado na Av. Universitas. 

- Os laboratórios 01, 02, 03, 04, 07, 08 e 09 constam 

de um módulo cada, portanto, medem 100 m² cada um. 

- Os laboratórios 05 e 06 medem 2/3 de módulo cada um, 

portanto, cada de 60 m . 

- As salas de aulas (A,B,C) correspondem a um módulo 

cada. 

- 2 módulos para o funcionamento do biblioteca, que é 

central. 
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- As salas de aulas D e E medem , respectivament, 2/3 

e 4/3 de módulo (60 e 120 m² respectivamente) 

- A área dos laboratórios de apoio é variável, em tor-

no de 2/3 de módulo ate 4/3 de módulo (entre 60 e 

120 m2) 

- Além do prédio acima citado, a Fundação possui um e-

difício situado na R. Padre Alarico s/nº onde funcio-

nam: ambulatório, Laboratório de Análises,um an-

fiteatro com 120 m² e lima sala - ambiente com 100 m² pa-

ra atender também aos cursos da FEDA 

- A área total do prédio do campus é de aproximadamente 

6.200 m² e a área total do campus e de cerca de 19 

alqueires (455.000 m²). 

A parte prática do curso e realizada em hospitais em 

Convênio como segue: 

Relação dos hospitais com os quais a Fundação Regional 

do Ensino Superior em Araras mantém convênios: 

01 Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Araras, 

mantenedora do Hospital São Luiz e da Maternidade 

Marina Crespi: autorizou o estágio dos alunos nos se-

guintes setores: 

- Enfermagem geral 

- Enfermagem Cirúrgica 

- Enfermagem Obstétrica 

- Enfermagem Hospitalar 

- Enfermagem de Saúde Pública 

Conta com 240 leitos e mais 120 em ampliação. 

02- Sanatório Antônio Luiz Sayão; autorizou o estágio 

nos seguintes setores: 

- Enfermagem Geral 

- Enfermagem Psiquiátrica 

- Enfermagem Hospitalar 

- Enfermagem de Saúde Pública 

Conta com 980 leitos. 

03- Irmandade da Santa Casa de Misericórdia do Leme: 

aos alunos da Faculdade de Enfermagem e obstetrí-

cia de Araras foi permitido o estágio nos diversos 
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serviços da Irmandade, a saber: 

- Enfermagem Geral 

- Enfermagem Cirúrgica 

- Enfermaoem Obstétrica 

- Enfermagem Hospitalar 

- Enfermagem de Saúde pública 

Educação Física: 

Está em contrução um Centro Esportivo no "Campus" univer-

sitário próprio da Fundacão para suas atividades no setor, ten-

do os projetos sido elaborados pelo renomado arquitato Ícaro de 

Castro Mello. Enquanto se aguarda o final da construção, as práti-

cas desportivas são realizadas na Associação Atlética Ararense, me-

diante convênio. 

2.6. Biblioteca 

A Biblioteca conta com o seguinte acervo: 

Livros = 2.115 Títulos 

3.398 Volumes e Exemplares 

Obras de Referência: 

71 Títulos 

115 Volumes 

Trabalhos Monográficos = 

39 Títulos 

46 Volumes 

periódicos = 

19 Títulos recebidos por assinatura 

187 Total de Títulos Existentes 

É regularmente freqüentada por docentes o alunos da Fa-

culdade. 

O curso de Enfermagem e Obstetrícia funciona desde 1980 

a partir do Decreto Federal nº 84.536, de 10 de março do 1980, que 

autorizou o funcionamento, e apresentou o seguinte movimento de 

alunos: 
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NÚMERO DE VAGAS: Diurno - 60 vagas 

Noturno - 60 vagas 

O Regimento da Faculdade foi aprovado pelo perecer CEE 

nº 1561/79. 

A Faculdade anualmente envia seus relatórios do concur-

sos vestibulares e de atividades anuais, já estando devidamente 

aprovados pelo CEE, mostrando o seu regular funcionamento,que tam-

bém é atestado pela Prefeitura e Câmara Municipal de Araras e pe-

lo Sr. Curador Geral de Comarca de Araras. 

3. - CONCLUSÃO: 

Favorável ao reconhecimento da Faculdade de Enferma-

gem e Obstetrícia de Araras com o curso de Enfermagem e Obstetrí-

cia com as seguintes habilitações: Habilitação Geral em Enfermeiro, 

Enfermagem Médico-Cirúrgica, Enfermagem de Saúde Pública, Enferma-

gem Obstétrica e Licenciatura em Enfermagem, observando-se o dis-

posto no artigo 47 da Lei nº 5.540, de 28/11/68, com a redação da-

da pelo Decreto-Lei nº 842, de 09/09/69, e Decreto nº 83.857, de 

15/08/79. 

São Paulo, 12 de agosto de 1982 

a)Consº Paulo Gomes Romeo - Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como sou Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Célio Benevides de Carvalho, 

Eurípedes Malovolta, Jessen Vidal, 

Roberto Vicente Calheiros e Manoel Gonçalves Ferreira Filho. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 28.7.83 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de julho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


